
INDICAÇÃO Nº 
204
, DE 2016

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a obras de INFRA-ESTRUTURA na Cidade de BIRIGUI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

Birigui  é um município do Estado de São Paulo.  É um dos principais do oeste paulista, localizado na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Birigui e acessada pela rodovia Marechal Rondon (SP-300) e pela rodovia Gabriel Melhado (SP-461).


Cidade situada a 540km da capital paulista com clima tropical seco, a pouco mais de 400 metros acima do nível do mar,com população de mais de 110 mil habitantes. Birigui é um polo industrial respeitado em todo território nacional (capital sul-americana do calçado infantil). Conhecida de forma romântica como a Cidade Pérola. Pelo seu grande desenvolvimento atrai um volume enorme de pessoas em busca de emprego e melhores condições de vida.


Entretanto, como todas as cidades do interior paulista e de todo Brasil, passa por momentos dificeis em razão da crise que assola o Pais, necessitando de aportes dos governos federal e estadual, de sorte a atingir suas metas e ações em favor de seus cidadãos.


A verba solicitada destina-se a obras de infraestrutura local, tanto para pavimentação asfaltica como para necessários recapeamentos, visando uma melhor qualidade de vida à municipalidade.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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